
 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 

 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes; 

- Certidão do Portal da Transparência; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST); 

- Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XII)* 

 
 
Pregão Eletrônico nº 19/2022 

 
Data de Abertura: 04/08/2022 às 14:00 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes de leitor biométrico 
e leitor de código de barras sem fio, para utilização no Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, conforme 
especificações e quantitativos previstos no termo de referência. 

Valor Total Estimado 

R$ 20.963,80 (vinte mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos) 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

SIM NÃO* NOTA DE EMPENHO MENOR PREÇO 

* Telefone para agendamento da vistoria: (96) 3198-7515 
* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento 

convocatório acima indicada. 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige 
Amostra/De

m.? 

Dec. nº 
7.174/2010

? 
SIM NÃO SIM NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 120 (cento e vinte) minutos após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 01/08/2022 para o endereço cpl@tre-ap.jus.br Até 01/08/2022 para o endereço cpl@tre-
ap.jus.br 

 
RELAÇÃO DOS ITENS 

Descrição Exclusiva 
ME/EPP? 

Cota 
ME/EPP? 

Amostra/ 
Demonst.? 

Decreto 
7.174? 

Valor 
Estimado 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(leitor biométrico e outros) 

 
SIM 

 
NÃO 

 
SIM 

 
NÃO 

R$ 
20.963,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-

Observações Gerais 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PA. nº 0001921-91.2022.6.03.8000 

 
 

Torna-se público que TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, sediado na Avenida Mendonça 
Júnior, 1502, Centro, cidade de Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.900-041, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, 
sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 
de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, 
de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Resolução TRE/AP nº 464/2015, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Data da sessão: 04/08/2022 
Horário: 14h 
1. UASG: 070029 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para eventual e 
futura AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (leitor biométrico e outros), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em 2 itens, conforme consta nos itens 7 e 8 do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.1.2.1. Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente, cujo lance seja até 10% (dez por cento) maior que o menor valor válido 
ofertado na licitação, conforme Resolução TRE/AP nº 464/2015. 
4.1.2.2. Em conformidade ao disposto no art.1º, §3º Decreto Federal nº 8.538/2015, para fins do 
disposto no item anterior, considera-se ME e EPP:  
4.1.2.2.1. Local: a ME ou EPP que esteja estabelecida na região metropolitana de Macapá e 
Santana, nos termos da Lei Estadual nº 21, de 26 de fevereiro de 2003. 
4.1.2.2.2. Regional: a ME ou EPP que esteja estabelecida no Estado do Amapá. 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.3.8. a pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação (Art. 
2º, inciso VI, da Resolução nº 7 de 18/10/2005, incluído pela Resolução nº 229, de 
22/06/2016 e Acórdão TCU nº 1.893/2010 – Plenário). 
4.3.9. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação 
judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. Acórdão 1201/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital 
do Rêgo) - Licitação. Qualificação econômico-financeira. Exigência. Habilitação de licitante. 
Recuperação judicial. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 
 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do ITEM; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo informações que atendam às especificações 
do Termo de Referência. A PROPOSTA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA, EM ESPECIAL O ITEM 4;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que, na fase de lances, identifique o 
licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, nos moldes 
do artigo 33 e parágrafos, do Decreto nº 10.024/19. 

7.9  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

7.10  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.11  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores 

7.12  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.13  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.14  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 

7.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  
7.17  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

7.20  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

7.21  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.29  Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.29.1  no pais; 
7.29.2  por empresas brasileiras;  
7.29.3  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
7.30  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  
8.2. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora, seus anexos e documentos 
exigidos para habilitação, deverão ser remetidos CONJUNTAMENTE via sistema, no campo convocação 
de anexo, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, contados da solicitação do Pregoeiro; sendo 
que para eventual complementação da documentação de habilitação ou 
adequações/correções/complementações da proposta e anexos inicialmente encaminhados, o 
Pregoeiro fará tantas convocações quantas forem necessárias, até o limite de 4 (quatro) 
convocações, dentro do prazo acima estabelecido.  

8.2.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.2.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.2.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

8.2.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
8.2.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
8.2.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
8.2.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.2.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.2.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

8.2.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no mesmo prazo oportunizado no item 7.2, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis 
contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 60 (sessenta) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

9. DA HABILITAÇÃO   
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
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9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se o 
licitante, em conjunto com a proposta convocada, remeter certidões comprobatórias da 
regularidade fiscal ou trabalhista passíveis de validação nos sítios eletrônicos oficiais pelo 
Pregoeiro, ou na ausência dessas últimas, por simples consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
emissores de certidões possa o Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Habilitação Técnica  
9.7.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor acontecerá ainda na 
Fase de Habilitação, mas não ao fim desta. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
pelo pregoeiro, ainda na Fase de Habilitação, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização tardia fundada na LC nº 123/2006. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
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apresentação de justificativa. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, devendo o pregoeiro 
voltar o pregão à Fase de Aceitação para fins de prosseguimento do certame, com a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização regulamentado neste 
tópico.  
9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.  

 
9.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.12.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor 
 

 
10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 60 
(sessenta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 5 (dias) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 
19. DO PAGAMENTO 

  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexa a 

este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
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20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-
ap.jus.br. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tre-ap.jus.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Avenida Mendonça Júnior, 1502, Macapá (AP), CEP 68.900-914, nos dias úteis, no 
horário das 14 horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 
23.12.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Exigida. 
23.12.3.  ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso 

 
Macapá (AP), 25 de julho de 2022 
 

 
Francisco Valentim Maia 
Diretor Geral – TRE/AP 

 
 
 
 

ANEXO I  
Termo de Referência 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes de leitor biométrico e 
leitor de código de barras sem fio, para utilização no Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, conforme 
especificações e quantitativos previstos neste termo de referência; 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de caráter continuado, pois pode ser objetivamente 
especificado por meio de padrões usuais no mercado. Podendo, portanto, ser contratado por meio de processo 
licitatório na modalidade pregão em sua forma eletrônica. 
  
2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA JUSTIFICATIVA 
2.1.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá (TRE-AP), tem dentre suas prerrogativas a responsabilidade pela 
política de recursos humanos, aquisições de bens e serviços corporativos, como o controle de frequência de 
seus servidores; 
2.1.2. Considerando a necessidade de regulamentação quanto ao ponto eletrônico dos servidores, 
colaboradores e estagiários, integrado ao Sistema de Gestão de Recursos Humanos - SGRH, que utiliza a 
tecnologia de biometria eletrônica como principal instrumento de averiguação de autenticidade do servidor; 
2.1.3. Em um primeiro momento, mais precisamente em 2002, foram implantados vários leitores biométricos, 
mas, diante a dinâmica das mudanças na gestão pública, principalmente com a entrega de novos 
equipamentos, se fez necessários expandir o sistema eletrônico de controle de frequência; 
2.1.4. Diante do supracitado adicionado ao fato de vários leitores nesse tempo corrido vem sofrendo desgastes 
de uso, concluímos que o ideal seria a elaboração de uma Ata de Registro de Preços para garantir a 
continuidade do funcionamento do referido sistema, bem como para suprir com tempestividade a Gestão 
Pública para possíveis implantações/expansões de pontos eletrônicos nas unidades administrativas; 
2.1.5. Dentre inúmeras atribuições o TRE-AP também tem a responsabilidade de controle do acervo patrimonial, 
utilizando sistemas informatizados para gestão dos bens públicos, dessa forma, os leitores de código de barras 
e QR-code atenderão tais demandas.  
2.3. DA MOTIVAÇÃO 
2.3.1. O investimento em recursos tecnológicos necessários é de suma importância para que o TRE-AP se 
adeque as recomendações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
2.3.2. Assim como a maior parte das tecnologias, os computadores, sendo eles portáteis ou não, passam por 
um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos 
gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das informações de forma proficiente. No 
TRE/AP, a grande maioria dos microcomputadores encontram-se com mais de 5 (cinco) anos de uso, ou seja, 
sem a cobertura da garantia; 
2.3.3. O investimento em recursos tecnológicos adequados também é de suma importância para o TRE/AP, 
devido aos seguintes fatores: 
2.3.3.1. Equipamentos fora de garantia, representando risco do ambiente operacional; 
2.3.3.2. Equipamentos obsoletos diminuem a produtividade dos colaboradores. 
2.3.4. Como demonstrado, a aquisição pretendida impacta positivamente nos resultados a serem alcançados 
pelas atividades desenvolvidas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Amapá. 
  
3. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Considerando a necessidade da contratação frequente por este Tribunal Regional Eleitoral, em 
contrapartida à limitada capacidade orçamentária e nesse momento, não sendo possível definir previamente o 
quantitativo exato a ser demandado pela Administração, em virtude da implantação de novos sistemas que 
poderão ser expandidos as demais unidades, podendo receber os referidos bens de forma parcelada, 
considerou a estratégia da contratação via registro de preços para eventual e futura aquisição. Assim, as 
demandas serão atendidas de acordo com o planejamento de aquisições e consoante a disponibilidade 
orçamentária, seguindo as diretivas do CNJ para se adequar o parque tecnológico do judiciário. 
  
4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
4.1. O elevado grau de automação dos processos operacionais e administrativos leva as Organizações a confiar 
e depender cada vez mais de sua infraestrutura tecnológica para viabilizar aplicações de missão crítica e 
implementar rapidamente novas soluções que aumentem a agilidade, a capacidade de adaptação, a otimização 
de custos e a melhoria dos serviços prestados de forma continuada aos seus clientes e usuários; 
4.2. Para fundamentar essa afirmação, a seguir são listados os objetivos estratégicos que demandam a 
sustentação de sistemas de informação extraídos do Planejamento Estratégico de TI do TRE; 
4.3. Acrescentam-se às necessidades contidas no Planejamento Estratégico as atribuições operacionais da TI e 
o provimento dos sistemas de informação que dão sustentação aos processos de trabalho do órgão, conforme 
ressalta o texto transcrito da letra C, do item 6.1.2, à fl.69, do Guia de Boas Práticas em Contratação de 
Soluções de Tecnologia da Informação do TCU: 
“além de executar ações de caráter estratégico, a TI precisa continuar provendo suporte às soluções que 
sustentam os processos de trabalho do órgão. Portanto, além do alinhamento estratégico, a TI precisa 
apresentar alinhamento operacional (ITGI, 2003, p.22). Por exemplo, sistemas de informação e serviços que dão 
sustentação aos processos de trabalho do órgão, devem operar dentro de níveis de serviço definidos, de modo 
que contratações relativas à manutenção de soluções (preventivas e evolutivas)e ao provimento de insumos 
(e.g. contratação de cartuchos de impressão) não podem deixar de ser conduzidos, de acordo com o 
alinhamento operacional”. 
  
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
5.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os seguintes regramentos: 
5.1.1. Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993; 
5.1.2. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
5.1.3. Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 e alterações posteriores; 
5.1.4. Instrução Normativa nº 04, de 11 de setembro de 2014; 
5.1.5. Resolução 182 de 17 de outubro de 2013 – CNJ; 
5.1.6. Portaria nº 03, de 07 de maio de 2007; 
5.1.7. Portaria Normativa nº 05, de 14 de julho de 2005; 
5.1.8. Decreto Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; 
5.1.9. Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997; 
5.1.10. Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
5.1.11. Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; 
5.1.12. Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007; 
5.1.13. Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; 
5.1.14. Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores; 
5.1.15. Decreto nº 7.903, de 04 de fevereiro de 2013; 
5.1.16. Decreto nº 8.184, de 17 de janeiro de 2014; 
5.1.17. Decreto nº 8.194, de 12 de fevereiro de 2014. 
  
6. RESULTADOS ESPERADOS 
6.1. Melhorar a usabilidade no manuseio de sistemas informatizados nos cartórios eleitorais e unidades da sede 
do Tribunal; 
6.2. Os principais benefícios esperados com os objetos desta proposta são: 
6.2.1. Equipamentos novos e com garantia; 
6.2.2. Melhorar o atendimento a todos os clientes, tanto internos e externos (Eleitores, advogados, promotores, 
etc); 
6.2.3. Mais possibilidades de visualizações dos aplicativos em monitores distintos; 
6.2.4. Adequação da nova política de Tecnologia de Informação do CNJ. 
  
7. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
7.1. As especificações técnicas estão relacionadas neste Termo de Referência e deverão ser atendidos em sua 
íntegra quando da apresentação da proposta. 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM 
COD. 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO QUANT.

1 326521 

Leitor biométrico 
- Sensor de impressão digital: Ótico (Superfície protegida de arranhões) para realizar a captura individual da 
impressão digital. 
  
Especificações mínimas:  

20
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Sistema Plug & Play; Resolução: 512 dpi (média x, y sobre a área do scanner); Área de captura: 14.6 mm 
(largura) 18.1 mm (comprimento); Escala 8-bit (256 tons de cinza); Tamanho: 79 mm x 49 mm x 19 mm; 
Compatível com as especificações USB 1.0, 1.1 e 2.0 (Full Speed); 
  
Características:  
Resistência ESD superior; Impressão digital criptografada; Rejeição de digitais latentes; Rejeição de digitais 
forjadas; Invariação à rotação do dedo; Deverá trabalhar bem com digitais secas, úmidas ou ásperas; Deverá 
ser compatível com sistema operacional Microsoft Windows 10. 

2 393472 

Leitor de código de barras e QR Code sem fio: 
- Formato confortável e ergonômico tipo pistola com botão gatilho, interface para utilização sem fio. 
  
Especificações mínimas: 
Sistema Plug & Play; Leitor Scanner Códigos de Barra 1D e 2D QR Code; Sistema armazenamento leitura do 
código de barras; Botão de captura; Modo Cabeado e Sem Fio; Escaneamento automático; Leitura precisa e 
decodificação rápida de todos os códigos de barras; Sistema anti-choque de proteção contra queda; Suporte a 
multi-linguagem; Conexão USB; Modo de Escaneamento: Automático; Manual. Sensor: Laser LED 650± 20nm; 
Distância de leitura: 1~60cm; Velocidade 200 Scans/Seg; Wireless 2.4G; Alimentação: 5V DC ± 5%; Bateria: 
3.7V - 750mAH Lítio; Tempo de carregamento: 2 horas.  
  
Características: 
Aplicabilidade para captura da chave de acesso do Danfe (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) e de 
qualquer código de barras linear; Peso máximo apenas do aparelho manual de 300g; Deverá ser compatível 
com sistema operacional Microsoft Windows 10. 

  

 OBS. 01: Havendo divergência entre o COMPRASNET e o disposto nas especificações do Edital e no 
Termo de Referência, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência. 

 OBS. 02: A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar amostras após o julgamento do objeto. 
7.2. A Garantia oferecida pelo fabricante para o equipamento proposto de no mínimo 12 (doze) meses; 
7.3. Todos os drives para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para download no 
website do fabricante do equipamento; 
7.4. Caso o equipamento apresente defeito durante o prazo de garantia o mesmo deverá ser substituído por 
outro novo com as mesmas características ou superior. 
  
8. VALORES E CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  
8.1. A presente contratação, conforme demonstrativo constante do Anexo I, tem custo total de aquisição 
estimado de R$ 20.963,80 (vinte mil, novecentos e sessenta e três e oitenta centavos), obtido por meio de 
pesquisa de preços junto a empresas, subdividido: 

 Item 1 - R$ 12.685,20 

 Item 2 - R$ 8.278,60 
8.2. Descrição do código de despesa da STI: 

 Plano interno: ÁREA INFORM. 

 Ação orçamentária: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral. 

 Matriz de despesa: 44.90.52 - Material Permanente 
  
9. PROPOSTA 
9.1. A licitante vencedora deverá apresentar proposta comercial de preços acompanhada de declaração de que 
o produto a ser fornecido tem garantia do próprio fabricante no Brasil. 
9.2. A licitante vencedora deverá enviar proposta que indique a marca e o modelo, bem como, catálogos, 
folders, manuais e outros documentos que atestem a especificação dos objetos, prazo de garantia, validade, 
voltagem, guia de instalação e outras informações técnicas inerentes ao produto ou equipamento. 
9.3. Após o recebimento dos documentos acima, caso não seja possível verificar com convicção o atendimento 
das especificações técnicas dos equipamentos de acordo com o edital, bem como seu funcionamento 
adequado, serão solicitadas AMOSTRAS dos equipamentos para análise (uma amostra para cada tipo de 
potência), que deverão ser enviadas, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, após a solicitação do pregoeiro, as 
quais se destinarão à aferição das características técnicas, qualidade e funcionamento dos equipamentos, 
hipóteses nas quais não implicarão quaisquer ônus ao TRE-AP ou a seus servidores; 
9.4. As amostras serão submetidas, no que couber, dentre outras, às seguintes análises: 
9.4.1. Verificação visual de integridade das embalagens; 
9.4.2. Verificação visual de integridade dos produtos; 
9.4.3. Verificação das validades dos produtos; 
9.4.4. Verificação da originalidade dos produtos; 
9.4.5. Teste de funcionamento do produto. 
  
10. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO VENCEDOR 
10.1. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço unitário por item; 
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10.2. Para validação da proposta deverão ser anexados os documentos e informações citados no Anexo II - 
Modelo de Proposta Comercial; 
10.3. Os documentos citados serão averiguados pela equipe técnica mediante suspensão temporária do 
certame. 
  
11. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
11.1. QUANTO À ENTREGA: 
11.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviço/ordem de 
fornecimento ou instrumento hábil, na Coordenadoria de Material e Patrimônio (CMP), no prédio sede do 
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá (TRE-AP), sito Av. Mendonça Junior, 1502, Centro, Macapá - AP, CEP: 
68.900-914, de segunda à sexta-feira, no horário de 14:00h às 18:00h. 
11.1.2 .Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
11.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: 
11.2.1. PROVISORIAMENTE, até 5 (cinco) dias corridos da entrega do produto, mediante Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser 
feito pelo(s) fiscal(is) do contrato. 
11.2.2. DEFINITIVAMENTE, até 10 (dez) dias corridos da expedição do Termo de Recebimento Provisório, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo(s) fiscal(is) da contratação, será expedido 
termo de recebimento definitivo, devendo haver rejeição do objeto no caso de desconformidade. O Termo de 
Recebimento Definitivo será lavrado pelo(s) fiscal(is) do contrato. 
11.2.2.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas 
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 
11.2.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
11.2.4. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão CONTRATANTE. 
11.2.5. A CONTRATADA deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos do 
registro da ocorrência. 
11.2.6. A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas. 
  
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1. As sanções aplicáveis estão estabelecidas na Lei de Licitação e na Lei do Pregão, consoante item 
específico do Edital de Chamamento para o presente certame; 
12.2. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de 
registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 
12.3. Em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto será aplicada multa de mora à licitante 
vencedora, no valor correspondente de 1% (um por cento) sobre o valor do objeto, por dia de atraso, até o 
limite de 10 (dez) dias; 
12.4. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima serão recolhidos pelo inadimplente à conta 
do TRE-AP ou descontados dos pagamentos devidos à licitante vencedora, a critério da Administração, sendo 
que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei; 
12.4.1. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo TRE-AP; 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras que 
também sejam cabíveis; 
12.6. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 
no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela licitante adjudicada, por escrito, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, 
este improrrogável, para completa execução das obrigações; 
12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no SICAF. 
  
13. PAGAMENTO 
13.1. Após verificado que o material se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de 
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, de 
acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, creditada na conta-
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura; 
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13.2. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente a nota fiscal/fatura, a 
declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por 
seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias; 
13.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado 
na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 
  
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Notificar a empresa sobre a emissão do empenho, acompanhar a entrega, verificar as condições do 
material recebido e certificar a nota fiscal; 
14.2. Cumprir prazo para certificação das notas fiscais apresentadas que será de no máximo 5 (cinco) dias úteis 
contados da data de entrega dos itens, mediante aceite do material solicitado. 
14.3. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado; 
14.4. Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA; 
14.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
proporcionando todas as condições para que ela possa cumprir suas obrigações na forma e prazos 
estabelecidos; 
14.6. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 
Referência; 
14.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante especialmente designado 
para tanto. 
  
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Entregar o material nas condições e especificações constantes deste termo, sem qualquer defeito 
provocado por transporte ou por processo fabril, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a notificação 
da emissão de nota de empenho; 
15.2. Por ocasião da entrega dos produtos, apresentar documento idôneo, subscrito por assistência técnica 
autorizada ou pelo próprio fabricante, demonstrando que os itens fornecidos (com os números de série, 
inclusive) possuem garantia de fábrica no Brasil; 
15.3. Atender prontamente qualquer exigência do representante do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
inerente ao objeto deste Termo de Referência; 
15.4. Assumir o ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 
15.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data da comunicação realizada pela CONTRATANTE, todo e qualquer produto que contenha alguma avaria ou 
defeito, bem como os equipamentos que não atendam as especificações constantes no edital e seus anexos, 
mesmo após já ter sido emitido o termo de recebimento definitivo; 
15.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
  
16. DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Durante a vigência do(s) contrato(s), a execução dos serviços será(ão) acompanhada(s) e fiscalizada(s) 
por um representante do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, devidamente designado para esse fim. 
16.2. A presença da fiscalização do TRE-AP não exime nem diminui a responsabilidade do fornecedor 
  
17. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação. 
  
18. FORMA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
18.1. A fiscalização do presente contrato será designada formalmente pela administração do TRE-AP; 
18.2. Cabe a fiscalização acompanhar a entrega dos produtos, validar a entrega, verificar quantidades 
apresentadas, analisar se as especificações exigidas estão garantidas no material apresentado e certificar a 
nota fiscal; 
18.3. A fiscalização deverá ainda notificar a empresa sobre problemas em qualquer das unidades ofertadas e 
acompanhar a devida substituição do produto com defeito, antes de certificar a nota fiscal; 
18.4. A fiscalização deverá informar à Administração quando houver qualquer descumprimento das regras 
elencadas neste termo de referência; 
18.5. A fiscalização de que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
19. POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE 
19.1. O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental com base na norma ISO 14001, devidamente 
comprovado através do respectivo certificado; 
19.2. Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), como 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). A 
comprovação do disposto poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública 



 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 

 
oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem ofertado cumpre 
com as exigências do edital, conforme previsto nas recomendações contidas na IN nº 01-2010 SLTI; 
19.3. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos; 
19.3.1 Acondicionar os equipamentos preferencialmente em embalagem individual, adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
armazenamento. 
  
20. LOGÍSTICA REVERSA 
20.1. Ao término da vida útil dos equipamentos, a CONTRATADA será obrigada a efetuar o recebimento dos 
mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 
2010, conforme abaixo: 
Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - produtos eletroeletrônicos 
e seus componentes. 
20.2. A comprovação deverá ocorrer através de declaração expressa do fabricante indicando endereço de SITE 
na WEB onde constem informações que possam comprovar que a mesma possui estrutura para executar a 
logística reversa; 
  
21. REGIME DE CONTRATAÇÃO  
21.1. A licitação será processada pelo Sistema de Registro de Preços, por enquadrar-se nas hipóteses previstas 
no art. 3º, incisos II e IV, do Decreto nº 7892/2013, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma 
de fornecimento por DEMANDA. 
  
22. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
22.1. Elaborado e aprovado pela Equipe de Planejamento da Contratação, Portaria 96/2022. 

 Integrante Requisitante: Jimmy Almendra Macedo – Matrícula: 30927192 

 Integrante Técnico: Hélder da Costa Andrade – Matrícula: 30928141 

 Integrante Administrativo:  Juarez do Carmo Benício Dias da Silva – Matrícula: 30927296 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇO 

  

DESCRIÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS AMAZON STI 

MERCADO 
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(R$) 
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Leitor 
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co 
- Sensor 
de 
impressã
o digital: 
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(Superfíc
ie 
protegid
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arranhõe
s) para 
realizar a 
captura 
individua
l da 
impressã
o digital. 

Unid
ade 

20 
R$ 
555,0
0 

R$ 
11.1
00,0
0 

R$ 
575,3
2 (*) 

R$ 
11.5
06,4
0 (*) 

R$ 
549,0
0 

R$ 
10.9
80,0
0 

R$ 
635,0
0 

R$ 
12.7
00,0
0 

R$ 
857,0
0 

R$ 
17.1
40,0
0 

R$ 
634,2
6 

R$ 
12.6
85,2
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Especifi
cações 
mínima
s:  
Sistema 
Plug & 
Play; 
Resoluçã
o: 512 
dpi 
(média x, 
y sobre a 
área do 
scanner); 
Área de 
captura: 
14.6 mm 
(largura) 
18.1 mm 
(compri
mento); 
Escala 8-
bit (256 
tons de 
cinza); 
Tamanho
: 79 mm 
x 49 mm 
x 19 
mm; 
Compatí
vel com 
as 
especific
ações 
USB 1.0, 
1.1 e 2.0 
(Full 
Speed); 
  
Caracte
rísticas: 
Resistên
cia ESD 
superior; 
Impressã
o digital 
criptogra
fada; 
Rejeição 
de 
digitais 
latentes; 
Rejeição 
de 
digitais 
forjadas; 
Invariaçã
o à 
rotação 
do dedo; 
Deverá 
trabalhar 
bem com 
digitais 
secas, 
úmidas 
ou 
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ásperas; 
Deverá 
ser 
compatív
el com 
sistema 
operacio
nal 
Microsoft 
Windows 
10. 

  
2

  
3934
72 

  
Leitor de 
código de 
barras e QR 
Code sem 
fio: 
- Formato 
confortável 
e 
ergonômico 
tipo pistola 
com botão 
gatilho, 
interface 
para 
utilização 
sem fio. 
  
Especificaç
ões 
mínimas: 
Sistema 
Plug & Play; 
Leitor 
Scanner 
Códigos de 
Barra 1D e 
2D QR 
Code; 
Sistema 
armazenam
ento leitura 
do código 
de barras; 
Botão de 
captura; 
Modo 
Cabeado e 
Sem Fio; 
Escaneame
nto 
automático; 
Leitura 
precisa e 
decodificaçã
o rápida de 
todos os 
códigos de 
barras; 
Sistema 
anti-choque 
de proteção 
contra 
queda; 
Suporte a 
multi-
linguagem; 

  
Unida
de 

  
2
0 

AMAZON 
AMERICAN
AS 

MERCADO 
LIVRE ARP 

BANCO DE 
PREÇOS 

PREÇO 
MÉDIO 

R$ 
154,
98 

R$ 
3.099
,60 

R$ 
309,
98 
(*) 

R$ 
6.199
,60 
(*) 

R$ 
178,
24 
(*) 

R$ 
3.564
,80 
(*) 

R$ 
457,
90 

R$ 
9.158
,00 

R$ 
968,
56 

R$ 
19.371
,20 

R$ 
413,
93 

R$ 
8.278
,60 
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Conexão 
USB; Modo 
de 
Escaneame
nto: 
Automático; 
Manual. 
Sensor: 
Laser LED 
650± 20nm; 
Distância de 
leitura: 
1~60cm; 
Velocidade 
200 
Scans/Seg; 
Wireless 
2.4G; 
Alimentação
: 5V DC ± 
5%; Bateria: 
3.7V - 
750mAH 
Lítio; Tempo 
de 
carregamen
to: 2 horas.  
  
Característ
icas: 
Aplicabilida
de para 
captura da 
chave de 
acesso do 
Danfe 
(Documento 
Auxiliar da 
Nota Fiscal 
Eletrônica) 
e de 
qualquer 
código de 
barras 
linear; Peso 
máximo 
apenas do 
aparelho 
manual de 
300g; 
Deverá ser 
compatível 
com 
sistema 
operacional 
Microsoft 
Windows 
10. 

  
(*) Valor do produto acrescido do frete para Macapá/AP 
 
 
 
  

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  
Ao Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
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Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 
Ref.: Pregão Eletrônico nº                     
  
A Empresa                                       sediada na ( rua, bairro, cidade, telefone, etc. ), nº____ , inscrita no 
CNPJ/MF   sob   nº ______________________________, neste ato representado 
por                                                                                       ( nome e dados do representante legal ), abaixo 
assinado, propõe a entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital em 
epígrafe, nas seguintes condições: 
  
1.  Identificação da licitante: 
a) Razão Social: 
b) CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
c) Endereço completo: 
d) Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
e) Telefone, celular, fax, e-mail: 
f) Banco, agência e nº da conta corrente 
  
2.  Condições Gerais da Proposta: 
A presente proposta é válida por                    (              ) dias, contados da data de sua emissão. (Não inferior a 
90 [noventa] dias, a contar da data da sua apresentação). 
OUTRAS CONDIÇÕES, EM SENDO O CASO 
  
3. Formação do Preço:  

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃOUNIDADE DE MEDIDA QUANT.VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

              

  
VALOR GLOBAL 
Valor por extenso (                                                 ) 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos 
trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao cumprimento integral do 
objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O 
CASO) 
2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 
3. O local de entrega do objeto será o indicado pelo Contratante ou Gestor do Sistema de Registro de Preços, na 
Autorização de Compra. 
Local e data 
  
Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 
 
 
 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Estudos Técnicos Preliminares - TRE-AP/PRES/DG/STI/CINF 

 
I - ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. CARACTERIZAÇÃO DA DEMANDA 
2. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS 
4. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO DE TIC 
5. CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SIMILARES 
6. ANÁLISE DE CUSTOS 
7. INDICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESCOLHIDOS 
8. NECESSIDADE DE ADEQUAC ̧ÃO AMBIENTAL 
9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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10. DEFINIÇÕES 
11. IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 
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12. RELAÇÃO DOS RISCOS E AC ̧ÕES DE MITIGAÇÃO 
  
III - ANÁLISE DE SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO 
13. DA SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO 
14. RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS 
  
IV - ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO 
15. NATUREZA DO OBJETO 
16. PARCELAMENTO DO OBJETO 
17. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
18. CLASSIFICAÇÃO E INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19. VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
20. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
21. EQUIPE DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
  
I - ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. CARACTERIZAÇÃO DA DEMANDA 
1.1. DESCRIÇÃO  
1.1.1. Aquisição de dispositivos periféricos para integração de serviços de tecnologia da informação providos 
pela STI, leitor biométrico e leitor de código de barras sem fio. 
  
1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E RESULTADOS 
1.2.1 Considerando a necessidade de regulamentação quanto ao ponto eletrônico dos servidores, colaboradores 
e estagiários, integrado ao Sistema de Gestão de Recursos Humanos - SGRH, que utiliza a tecnologia de 
biometria eletrônica como principal instrumento de averiguação de autenticidade do servidor; 
1.2.2. Considerando a responsabilidade de controle do acervo patrimonial, utilizando sistemas informatizados 
para gestão dos bens públicos.  
  
2. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS 
2.1. REQUISITOS RELACIONADOS AO NEGÓCIO 
2.1.1. Possibilitar o controle de frequência do ponto eletrônico; 
2.1.2. Possibilitar o controle patrimonial de bens permanentes; 
2.1.3. Possibilitar controle acesso a sistemas informatizados; 
2.1.4. Possibilitar cadastramento de notas fiscais e documentação;. 
2.1.5. Compatibilidade com as ferramentas já utilizadas pelo Contratante. 
  
2.2. REQUISITOS AMBIENTAIS E CULTURAIS 
2.2.1. O presente processo deve estar aderente à Lei nº 12.305/ 2010 que Institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; 
2.2.2. Otimizar os custos na realização das atividades jurisdicionais e atividades correcionais; 
2.2.3. Oferecer melhores serviços ao público. 
  
2.3. GARANTIA E SUPORTE 
2.3.1. O produto ofertado deverá possuir garantia do fabricante do equipamento, contada a partir do 
recebimento definitivo do equipamento. A comprovação deverá ocorrer através de documentação do fabricante 
de domínio público como catálogos, manuais, folders etc.; 
2.3.2. Durante o período da garantia, a abertura de chamados e o atendimento deverão ocorrer de segunda-
feira a sexta-feira, das 08h às 18h, formulário web ou telefone equivalente à ligação local ou gratuita para 
suporte e abertura dos chamados; 
2.3.3. A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante ou através de sua rede de assistência técnica 
autorizada; 
2.3.4. Todos os componentes instalados ou integrados dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou 
estar em conformidade com sua política de garantia, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que 
possam acarretar perda parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante 
quando solicitada; 
2.3.5. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes 
externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para 
homologação; 
2.3.6. As unidades dos equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens 
individuais e originais do fabricante, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 
2.3.7. Todos os produtos fornecidos devem ser novos e de primeiro uso. Para cada equipamento deverá ser 
entregue o respectivo certificado de garantia emitido pelo fabricante; 
2.3.8. Não serão aceitos equipamentos que não atendam fielmente às especificações técnicas solicitadas, 
exceto com configurações superiores; 
2.3.9. O fabricante do equipamento deverá possuir “site” com informações técnicas e download de drivers para 
o sistema operacional especificado no item em português do Brasil. 
  
2.4. REQUISITOS LEGAIS 
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2.4.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Decreto-Lei nº 200/1967, Lei nº 8.666/93, (Lei de Licitações), Lei nº 10.520/01, (Lei do Pregão), 
Decreto nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), Decreto nº 7.892/2013 (Registro de Prec ̧os), IN. nº 01/2019 
SGD/ME (Contratação de Soluc ̧ões de TIC) e legislação específica aplicada. 
  
2.5. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
2.5.1. As atualizações das versões do sistema deverão ser disponibilizadas pelo site de Internet do fabricante; 
2.5.2. O suporte técnico ser fornecido pelo fabricante. 
  
2.6. REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA 
2.6.1. Sensor de impressão digital: Ótico para realizar a captura individual da impressão digital; 
2.6.2. Leitor de código de barras do tipo pistola com botão gatilho, interface para utilização sem fio: 
2.6.3. Compatibilidade com sistema operacional Microsoft Windows 10. 
  
2.7. REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO 
2.7.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 
  
2.8. REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO 
2.8.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 
  
2.9. REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
2.9.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 
  
2.10. REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE 
2.10.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 
  
2.11. REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO 
2.11.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 
  
2.12. OUTROS REQUISITOS APLICÁVEIS 
2.12.1. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto do certame em estreita observância às legislações vigentes. 
  
3. ESPECIFICAÇÕES DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS 
3.1. Captura individual da impressão digital; 
3.2. Leitor de código de barras e QR Code com interface sem fio. 
  
4. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO DE TIC 
4.1. A aquisição dos equipamentos são as existentes no mercado 
  
5. CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SIMILARES 

 Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 
  
6. ANÁLISE DE CUSTOS 
6.1. A estimativa para composição de preços foi baseada em consultas em sites da Internet (0618941), 
(0618943) e contratações similares do poder público (0618810), (0618939), (0618986), (0618987), visto que o 
mercado local não manifestou interesse. A STI solicitou cotação formalmente as empresas mais relevantes no 
mercado de informática em Macapá, através de meio eletrônico - e-mails (0619188). 
6.2. Como não houve nenhuma resposta, os preços estimados para licitação ficaram conforme tabela abaixo, 
não podendo a administração pública ser prejudicada pela inércia do mercado.   
  

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD AMAZON STI 
MERCADO 
LIVRE  

ARP 
BANCO 
DE 
PREÇOS 

PREÇO 
MÉDIO 

CUSTO 
TOTAL 
* 
estimado 

1 
Leitor 
Biométrico 

- Sensor de 
impressão 
digital: Ótico 
(Superfície 
protegida de 
arranhões) 
para realizar 
a captura 
individual da 
impressão 
digital. 

20 
R$ 
555,00 

R$ 575,32 R$ 549,00 
R$ 
635,00 

R$ 
857,00 

R$ 
634,26 

R$ 
12.685,20 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD AMAZON AMERICANAS 
MERCADO 
LIVRE 

ARP 
BANCO 
DE 
PREÇOS 

PREÇO 
MÉDIO 

CUSTO 
TOTAL 
* 
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estimado 

2 

Leitor de 
código de 
barras e 
(QR Code) 
sem fio 

Formato 
confortável 
e 
ergonômico 
tipo pistola 
com botão 
gatilho, 
interface 
para 
utilização 
sem fio. 

20 
R$ 
154,98 

R$ 309,98 R$ 178,24 
R$ 
457,90 

R$ 
968,56 

R$ 
413,93 

R$ 
8.278,60 

  
6.3. Valor Total da Solução = R$ 20.963,80 (vinte mil, novecentos e sessenta e três e oitenta centavos). 
  
7. INDICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESCOLHIDOS 
7.1. ITEM 1 - LEITOR BIOMÉTRICO 

 Leitor biométrico - Sensor de impressão digital: Ótico (Superfície protegida de arranhões) para realizar 
a captura individual da impressão digital. 

 Especificações mínimas:  
o Sistema Plug & Play; Resolução: 512 dpi (média x, y sobre a área do scanner); Área de 
captura: 14.6 mm (largura) 18.1 mm (comprimento); Escala 8-bit (256 tons de cinza); Tamanho: 79 mm x 49 
mm x 19 mm; Compatível com as especificações USB 1.0, 1.1 e 2.0 (Full Speed); 

 Características:  
o Resistência ESD superior; Impressão digital criptografada; Rejeição de digitais latentes; 
Rejeição de digitais forjadas; Invariação à rotação do dedo; Deverá trabalhar bem com digitais secas, úmidas ou 
ásperas; Deverá ser compatível com sistema operacional Microsoft Windows 10. 
7.2. ITEM 2 - LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS E QR CODE 

 Leitor de código de barras sem fio (QR Code) - Formato confortável e ergonômico tipo pistola com 
botão gatilho, interface para utilização sem fio. 

 Especificações mínimas:  
o Sistema Plug & Play; Leitor Scanner Códigos de Barra 1D e 2D QR Code; Sistema 
armazenamento leitura do código de barras; Botão de captura; Modo Cabeado e Sem Fio; Escaneamento 
automático; Leitura precisa e decodificação rápida de todos os códigos de barras; Sistema anti-choque de 
proteção contra queda; Suporte a multi-linguagem; Conexão USB; Modo de Escaneamento: Automático; Manual. 
Sensor: Laser LED 650± 20nm; Distância de leitura: 1~60cm; Velocidade 200 Scans/Seg; Wireless 2.4G; 
Alimentação: 5V DC ± 5%; Bateria: 3.7V - 750mAH Lítio; Tempo de carregamento: 2 horas.  

 Características:  
o Aplicabilidade para captura da chave de acesso do Danfe (Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica) e de qualquer código de barras linear; Peso máximo apenas do aparelho manual de 300g; Deverá 
ser compatível com sistema operacional Microsoft Windows 10. 
7.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA 
7.3.1. Dentre as soluções analisadas verificou-se que as características técnicas dos equipamentos já existentes 
no TRE-AP, por isso a opção pelo modelo com resolução: 512 dpi e área de captura: 14.6 mm (largura) 18.1 mm 
(comprimento) para o leitor biométrico; 
7.3.2. Para o Item 2, Leitor de código de barras e (QR Code) sem fio, o formato desejado deverá ser ergonômico 
tipo pistola e utilização sem fio, para escanear códigos de barra 1D, 2D e QR Code. 
  
7.4. ADERÊNCIA AOS REQUISITOS 
7.4.1. Permitir o controle de frequência para regulamentação quanto ao ponto eletrônico dos servidores, 
colaboradores e estagiários, integrado ao Sistema de Gestão de Recursos Humanos - SGRH, que utiliza a 
tecnologia de biometria eletrônica como principal instrumento de averiguação de autenticidade do servidor; 
7.4.2. Permitir o controle do acervo patrimonial, utilizando sistemas informatizados para gestão dos bens 
públicos.  
  
8. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL 
8.1. A solução indicada já é a mais alinhada ao ambiente de trabalho do Tribunal; 
  
9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Considerando a necessidade da contratação passar a ser frequente por este Tribunal Regional Eleitoral em 
contrapartida à sua limitada capacidade orçamentária, podendo receber os referidos bens de forma parcelada, 
considerou a estratégia da contratação via registro de preços para eventual e futura aquisição. Assim, as 
demandas serão atendidas de acordo com o planejamento de aquisições e consoante a disponibilidade 
orçamentária, seguindo as diretivas do CNJ para se adequar o parque tecnológico do judiciário. 
  
II - ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
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10. DEFINIÇÕES 
10.1. Segundo o dicionário Houaiss, risco é a “probabilidade de insucesso, de malogro de determinada coisa, 
em função de acontecimento eventual, incerto, cuja ocorrência não depende exclusivamente da vontade dos 
interessados.”, ou ainda, pelo Moderno Dicionário da Língua Portuguesa, “possibilidade de perigo, incerto, mas 
previsível, que ameaça de dano a pessoa ou a coisa.”. São 3 (três) os componentes básicos do risco: um 
determinado evento, a probabilidade de ocorrência do evento, e o impacto decorrente do evento. 
10.2. A Análise de Riscos procura identificar, estimar, avaliar, monitorar e administrar esses eventos que 
representam riscos e as vulnerabilidades dos recursos de informação de uma organização ou de um 
determinado projeto e definir ações para seu controle ou minimização do impacto. 
10.3. Uma vez identificado um risco, estima-se a probabilidade de sua ocorrência e o seu impacto na 
organização ou no projeto, para o cálculo da classificação do risco e assim poder priorizar os riscos em função 
do seu potencial de influência e recomendar a melhor estratégia para tratamento de cada risco identificado. 
  
11. IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 
11.1. Inexecução parcial ou total da contratação; 
11.2. Equipamentos com baixa qualidade, podendo aumentar as vulnerabilidades relacionadas. 
  
12. RELAÇÃO DOS RISCOS E AÇÕES DE MITIGAÇÃO 
12.1. Probabilidade e impacto, ac ̧ões de prevenção/contingência, responsáveis. Incluídos nas tabelas abaixo; 
12.2. A inclusão de seção ou secretaria como responsável refere-se aos gestores contratuais que, conforme 
Guia de Fiscalização e Gestão Contratual do TRE-AP, são os chefes de seção; 
  

01

RISCO: Não aprovação dos artefatos do Planejamento da Contratação 

PROBABILIDADE: Baixa ID: 
DANO POTENCIAL 
(CONSEQUÊNCIA DO RISCO) 

IMPACTO: 
  

Baixo 1 Atraso no processo de 
contratação 

Baixo 2 
Ausência de ferramentas  para 
melhor prestações dos serviços  

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1 
Reuniões com autoridades superiores para conscientização e 
aprovação dos artefatos. 

Equipe de planejamento da 
contratação e STI 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1 
Convocação de reunião extraordinária da equipe de 
planejamento para realização dos ajustes necessários para 
encaminhamento do processo. 

Equipe de planejamento da 
contratação 

  

02

RISCO: Equipamentos com baixa qualidade 
PROBABILIDADE: Baixa ID: DANO POTENCIAL (CONSEQUÊNCIA DO RISCO) 

IMPACTO: 
  Alto 

1 Imagens e som distorcidos 
2 Dificuldade na conversação 
3 Comprometimento no serviços de videoconferência 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1 
Acompanhamento e 
verificação de qualidade 
dos produtos. 

Comissão de Recebimento de Equipamentos de Informática e de 
Material de Processamento de Dados 

ID 
AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 

1 
Solicitar imediata 
substituição de forma a 
coibir a reincidência. 

Equipe de fiscalização da contratação 

  

03

RISCO: Atraso na entrega dos equipamentos 

PROBABILIDADE: Baixa ID: 
DANO POTENCIAL (CONSEQUÊNCIA DO 
RISCO) 

IMPACTO: 
  

Médio 1 Não utilização dos equipamentos 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1 
Informar ao fornecedor a exigência da entrega na data 
certa 

Equipe de fiscalização da contratação 

2 Notificação o fornecedor para cumprimento dos prazo 
estabelecidos 

Equipe de fiscalização da contratação 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
1 Consultar outros fornecedores CMP 
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04

RISCO: Equipamento em desacordo com as especificações técnicas 

PROBABILIDADE: Média ID: 
DANO POTENCIAL (CONSEQUÊNCIA 
DO RISCO) 

IMPACTO: 
  

Baixo 1 Atraso no processo de contratação 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1 
Informar ao fornecedor a exigência das especificações 
técnicas exigidas Equipe de fiscalização da contratação 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1 Convocação de reunião extraordinária para acionar a 
segunda colocada na licitação 

DG 

Tabela 1: Riscos da solução de Tecnologia da Informação. 
  
12.3. Para efeito comparativo entre os riscos atribui-se os seguintes valores numéricas às classificações 
qualitativas de probabilidade e impacto: 

CLASSIFICAÇÃO VALOR 
Baixo 5 
Médio 10 
Alto 15 

Tabela 2: Quantificação dos atributos dos riscos. 
  
III - ANÁLISE DE SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO 
13. DA SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Com base na análise de viabilidade da contratação foi possível identificar algumas ações com o objetivo 
de garantir a sustentação do contrato, mormente as seguintes necessidades: 
a) Equipar a sede e cartórios eleitorais de equipamentos para leitura biométrica de servidores, colaboradores e 
estagiários, integrado ao Sistema de Gestão de Recursos Humanos - SGRH; 
b) Equipar as unidades responsáveis pela gestão patrimonial e de leitura de código de barras dos bens 
permanentes do TRE-AP. 
  
14. RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS 
14.1. Para instalação física e configuração dos periféricos será necessária abertura de chamado na Central de 
Serviços TIC. 
  
IV - ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO 
15. NATUREZA DO OBJETO 
15.1. O presente termo tem por objeto a contratação por publicação de Ata de Registro de Preços para futura 
aquisição. 
  
16. PARCELAMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto é constituído por dois itens de ampla concorrência no mercado. 
  
17. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO  
171. Adjudicação por item, podendo ter um único ou dois fornecedores distintos para os dois itens da licitação 
pretensa; 
17.2. Publicação de uma Ata de Registro de Preços, visando futura aquisição de materiais permanentes, leitor 
biométrico e leitor de código de barras sem fio, bens que se enquadram na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005. 
  
18. CLASSIFICAÇÃO E INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. Operação dos serviços de tecnologia da informação, reaparelhamento, 4490.52.35 – Equipamentos de 
Processamento de Dados. 
  
19. VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
19.1. Ata de Registro de Preços terá vigência junto ao fornecedor pelo prazo de 12 (doze) meses. 
  
20. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Constituída através da Portaria Presidência nº 96/2022 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES 

 Integrante demandante: Jimmy Almendra Macedo – Matrícula: 30927192 

 Integrante técnico: Hélder da Costa Andrade – Matrícula: 30928141 

 Integrante administrativo: Juarez do Carmo Benício Dias da Silva – Matrícula: 30927296 
  
21. EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 Fiscal demandante do contrato: Jimmy Almendra Macedo – Matrícula: 30927192 

 Fiscal técnico do contrato: Éden Monteiro da Paixão -Matrícula: 30927188 

 Fiscal administrativo do contrato: Luis Bezerra Cavalcanti Neto – Matrícula: 30928047 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

 
 Declaramos em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº _____/2022, que não possuímos 
em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 

Local e data 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 

Observações: 
1) esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; e 
2) se a licitante possuir menores a partir de 14 anos como aprendizes, deverá declarar essa condição. 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2022 

PROCESSO n.º 0001921-91.2022.6.03.8000 
PREGÃO ELETRÔNICO nº ______/2022 

VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
 
 
 

Aos _______ dias do mês de _______________ do ano de dois mil e vinte e dois, a UNIÃO, por intermédio do 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 34.927.343/0001-18, Av. Mendonça 
Junior, 1.502, Centro, Macapá, Estado do Amapá, representado pelo senhor FRANCISCO VALENTIM MAIA, CPF 
nº xxx.651.522-xx, no uso de sua competência, observadas ainda as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º _____/2022, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no 
item _____, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do Edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos equipamentos especificados no Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico nº ______/2022, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação. 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Tribunal Regional Eleitoral do Amapá - TRE/AP, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Seção de Compras. 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações dos materiais registrados na presente Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 
 

EMPRESA REGISTRADA:  GARANTIA: 
CNPJ:  E-MAIL:  
ENDEREÇO:  TEL:   

Ordem ITEM SERVIÇO MARCA QTD 
VALOR/ 
R$ TOTAL/R$ 

       
       
       

 
5. DO CONTRATO 
5.1. A critério do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será(ão) convocado(s) 
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para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e 
à respectiva Ata. 
5.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, 
podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 
5.3. O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá não está obrigado, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações 
específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
5.4. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando o Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, após realizada a licitação específica, constatar que o preço 
obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço 
registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a 
partir do atesto da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo 
servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que trata 
o inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
nas condições referidas no item 6.1. 
6.2. A aquisição será feita conforme estipulado no Termo de Referência. 
6.3. A Administração não receberá o material em desacordo com esta Ata e com o Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital de Pregão Eletrônico nº _____/2022, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
item 09. 
6.4.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.5.Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação obrigatória e 
parcial (receita estadual) da licitante vencedora junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF, por meio de consulta on-line ou mediante a comprovação documental da manutenção da regularidade 
perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, CNDT (Justiça do Trabalho) e da Fazenda estadual, 
exigidas na fase de habilitação do certame licitatório, conforme Seção XIII do Edital de Pregão Eletrônico nº 
_____/2022-TRE/AP. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo 
SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 
480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.7. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) 
    365 

 
I = (6/100) 

      365 
 

I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na ata. 
7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.6 notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o envio de cópia da nota de empenho, por 
meio de fax ou e-mail a ser repassado, ou retirada pessoalmente pela contratada. 
7.7 enviar cópia da nota de empenho, por meio de fax ou e-mail, consignando o prazo de 2 dias úteis para que 
a empresa registrada manifeste sua aceitação formal por meio de documento enviado ao TRE/AP. O prazo de 2 
dias úteis será contado a partir da acusação de recebimento da nota de empenho. Será aceito o envio por meio 
de fax ou e-mail. 
7.8 notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 
7.9 receber os materiais nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, isto é: 
7.9.1   provisoriamente, no ato da entrega do(s) materiais (s), para posterior verificação da conformidade do 
materiais com as especificações do objeto licitado; 
7.9.2  definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade dos materiais e consequente aceitação; 
7.10 atestar a conformidade dos materiais, que caberá ao titular da CMP/TREAP ou a outro servidor designado 
para esse fim; 
7.11 anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 
8.1. assinar esta ata e aceitar a respectiva nota de empenho, nos prazos determinados. 
8.2. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar da notificação, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem vencidas. 
8.3. manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-
mail dentre outros. 
8.4. entregar os produtos objeto desta licitação, de acordo com as especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência ou amostra aprovada por esta Corte, quando solicitados pelo 
TRE/AP, em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos (OBSERVAR O ITEM 11.1.1 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA), a contar da data do recebimento da ordem de serviço/ordem de fornecimento ou 
instrumento hábil. 
8.4.1. os produtos solicitados deverão ser entregues na Seção de Material do TRE/AP - SEMAT, situada no 
edifício Sede do TRE/AP, Avenida Mendonça Júnior, 1502, Centro, Macapá/AP, CEP 68.900-020, no horário das 13 
às 19 horas. 
8.4.2. na ocasião da entrega será efetuado o aceite dos produtos conforme item 7.10. 
8.4.3. Todos os equipamentos fornecidos, por item, deverão ser do mesmo fabricante, modelo e cor; 
8.5. ressarcir o TRE/AP, a qualquer tempo, pelos danos ou avarias eventualmente causados na execução dos 
serviços. 
8.6. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiro, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado. 
8.7 substituir os produtos que forem entregues em desconformidade com as especificações no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do registro da ocorrência pelo TRE/AP 
(OBSERVAR O ITEM 11.2.5 DO TERMO DE REFERÊNCIA); 
8.8. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.9. Em atendimento ao disposto nos artigos 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III e 87, da Lei 
8.666/93, a contratada deverá manter durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, caso contrário estará sujeita as penalidades previstas na 
Legislação citada, bem como na Cláusula Nona desta Ata, no que couber. 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES Considerando a criticidade do objeto para a realização plena das 
eleições 2022, as sanções serão como a seguir 
9. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 10.520/02 (Lei do Pregão), e, de acordo com o artigo 9º da Lei 10.520/2002, 
subsidiariamente (¹Acórdão Plenário TCU nº 2.530/2015 e ²Parecer AGU nº 05/2015/CPLC) na Lei nº 8.666/93, 1a 
serem aplicadas pela autoridade competente do TRE-AP, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos, porventura causados à Administração, e das cabíveis 
cominações legais. 
9.1.1 De acordo com a Instrução Normativa TRE/AP nº 13, de novembro de 2016, alterada pela 
Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018, as contratadas que descumprirem total ou 

                                    
¹ “Acórdão 2530/15 – Plenário/TCU, assim se manifestou sobre o tema: Os dispositivos estão inseridos em leis diferentes e tratam do 
assunto dando tratamento diferenciado em cada situação. 8. No meu entender, a Lei 10.520/2002 criou mais uma sanção que pode 
integrar-se às previstas na Lei 8.666/1993.” 

² Parecer nº 05/2015 da Câmara Permanente de Licitações e Contratos da AGU: Teoria do diálogo das fontes: ”ambas as leis (8.666/93 e 
10.520/02) igualmente tratam de normas gerais de licitação – sanções e modalidade licitatórias – devendo suas disposições serem 
acomodadas, e não excludentes entre si.” 
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parcialmente os contratos celebrados com o Tribunal Regional Eleitoral do Amapá - TRE/AP, ficarão sujeitas às 
seguintes penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou equivalente: 
I - No caso de Pregão: impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, pelo 
prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, (artigo 7º da Lei 
10.520/2002); 
9.1.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União (artigo 7º da Lei 10.520/2002) e será 
descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) 
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
9.1.2.1. Cometer fraude fiscal; 
9.1.2.2. Apresentar documentação falsa; 
9.1.2.3. Fizer declaração falsa; 
9.1.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.2.5. Não assinar o Contrato no prazo estabelecido; 
9.1.2.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
9.2 Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de até 10% (dez por 
cento), sobre o valor total do Contrato, na ocorrência de inexecução total do contrato, e, na ocorrência de 
inexecução parcial, de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, reconhecendo, desde já, a 
contratada os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93; 
9.3 Poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e juros de mora, as 
sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração contratante, declaração de inidoneidade (Lei nº 8.666/93), bem como impedimento para licitar e 
contratar com a Administração Pública (Lei nº 10.520/02) , nos seguintes casos, entre outros: 
9.3.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.3.2 Fraudar na execução do contrato; 
9.3.3 Não mantiver a proposta; 
9.3.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
9.3.5. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.3.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
9.3.7. Cometer fraude fiscal; 
9.3.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
 
9.4 A contratada, durante a execução do contrato, ficará sujeita à pena de advertência, a cobrança de multas 
compensatórias e/ou moratórias e multas por atraso na entrega dos serviços ou inobservância de clausula 
contratual, variável de acordo com a gravidade da infração. 
9.5 O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a Contratada às penalidades 
previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, estipuladas as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência, que deverá ser feita através de notificação, mediante contra recibo do representante legal da 
Contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas, no caso de deixar de 
cumprir quaisquer dos itens do edital; 
9.6. A sanção de advertência, de que trata a condição 9.5, “a”, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
I – Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na 
entrega; 
II – Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na entrega, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 
9.7. A multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração, ou cobrada 
judicialmente. 
9.8.    Para efeito de aplicação de multa moratória, às infrações são atribuídos graus, conforme as tabelas a 
seguir: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% do valor pactuado para o respectivo turno 

02 0,4% do valor pactuado para o respectivo turno 

03 0,8% do valor pactuado para o respectivo turno 

04 1,0% do valor pactuado para o respectivo turno 

05 1,6% do valor pactuado para o respectivo turno 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 
Cometer faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante. 

Advertência 

02 Ultrapassar os prazos definidos para prestar informações, por item e por ocorrência. Advertência 

03 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do TRE-AP, não previstas nos itens 9.5, 02 
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9.6 e 9.7, por ocorrência. 

04 Reincidir na infração prevista no item anterior desta tabela, por ocorrência. 03 

05 
Deixar de cumprir quaisquer dos prazos/ condições/obrigações constantes do Edital e desta 
Ata, não especificados nos itens 9.5, 9.6 e 9.7, ou nesta tabela, por ocorrência ou por dia, 
conforme o caso. 

02 

06 Reincidir no item anterior, por item e por ocorrência. 04 

Para os itens seguintes, deixar de: 
 

07 
Zelar pelas instalações da Justiça Eleitoral utilizadas, por ocorrência, limitada a cinco 
ocorrências. 03 

08 
Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência, limitada a três 
ocorrências. 02 

09 
Substituir empregado que se comporte de modo inconveniente ou que não atenda à 
necessidade da prestação do serviço, por ocorrência, limitada a cinco ocorrências.  01 

10 
Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta tabela de 
multas, por ocorrência, limitado a dez tipos de ocorrências diferentes. 01 

11 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela de multa, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por tipo de ocorrência, 
limitada a três ocorrências reincidentes do mesmo tipo ou ao somatório de seis ocorrências 
reincidentes independente do tipo de ocorrência. 

02 

12 Deixar de cumprir a obrigação contida na Cláusula Décima Segunda, itens 8.9. 05 

 
9.12. Em complemento ao previsto no item 9.2, que trata da multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da contratação na ocorrência de inexecução total do contrato, a CONTRATADA reconhece desde já os 
direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
9.13. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
9.14. O valor da multa apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo contratante ou cobrado judicialmente. 
9.15. Na aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, a autoridade competente poderá se valer dos princípios 
da proporcionalidade, da razoabilidade, e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de 
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados. 
9.16. Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109, da Lei nº 8.666/93. 
9.17. A recusa da Contratada em retirar a nota de empenho, no prazo estipulado, será considerada como inexecução 
total da obrigação assumida. 
9.18. O contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à contratada. 
9.19. O período de atraso será contado em horas corridos. 
9.20. Sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, os atos lesivos à administração pública previstos no inciso IV, 
do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei, no que for 
aplicado. 
9.21. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto do 
presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93, aplicando-
lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado. 
9.22. A competência para aplicação das sanções previstas no contrato, observado em todos os casos o direito de 
ampla defesa, nos termos da Lei nº 8.666/93 e na Instrução Normativa TRE/AP nº 13, de novembro de 2016, alterada 
pela Instrução Normativa TRE/AP nº 17, de 21 de agosto de 2018, será: 

 
SANÇÃO COMPETÊNCIA 

- Advertência. (art. 87, I da Lei 8.666/93) Fiscal do contrato 
- Multa por atraso na entrega dos serviços ou por inobservância de cláusula 
contratual. 
- Quando for aplicada penalidade por prazo não superior a 6 (seis) meses (IN nº 
13/2016). 

Diretor-Geral 

- Multa compensatória por inadimplemento (inexecução total do contrato); 
- Multa moratória por inexecução parcial do contrato; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; (art. 87, III da Lei 
8.666/93). 
- Impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, 
pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato. 
(artigo 7º da Lei 10.520/2002). 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do 
Amapá. 
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promovida a reabilitação perante o TRE-AP. (art. 87, IV da Lei 8.666/93). 

18.23. Além das sanções previstas no item 18.5, poderá ser aplicada no caso de Pregão, a sanção de advertência nos 
casos de negligência, atrasos na execução e na ocorrência de faltas corrigíveis, quando o contratado não for 
reincidente, servindo como prenúncio para aplicação de sanção mais severa (Art. 3º, § 2º da IN nº 13/2016, alterada 
pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018). 
18.24. Quando a sanção de advertência não for cumulada com multa, o gestor ou o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato analisará as razões da contratada e decidirá de 
pronto pela aplicação ou não da penalidade (Art. 18, § 2º da IN nº 13/2016). 
18.25. De acordo com o Art. 22 da IN nº 13/2016, alterada pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018), 
da decisão que aplicar as sanções previstas nesta Instrução Normativa, caberá recurso administrativo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
18.26. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, o encaminhará à autoridade superior (Art. 22, § 1º da IN nº 13/2016, alterada pela Instrução Normativa nº 
17, de 21 de agosto de 2018). 
18.27. O recurso administrativo tramitará no máximo por duas instâncias administrativas (Art. 22, § 2º da IN nº 
13/2016, alterada pela Instrução Normativa nº 17, de 21 de agosto de 2018). 
18.28. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa por atraso na entrega 
dos serviços ou por inobservância de cláusula contratual serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 Observado o item 8.10, a presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, por intermédio do órgão gerenciador do registro 
de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão 
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o 
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais detentores da ata para assegurar igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11.1. o detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as 
quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no DOU. 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0001921-91.2022.6.03.8000, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º _____/2022 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Macapá, Capital do Estado do 
Amapá, pela Justiça Federal, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição 
Federal. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três 
vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo 

 
 
 

Representante do TREAP 
 
 
 

ANEXO I DA ARP nº ___/2022 
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DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais 
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
números do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 
5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

 



 

 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
 

RESOLUÇÃO Nº 464 
(18.11.2015) 

 
Processo Administrativo nº 78-79.2015.6.03.0000 – C lasse 26 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
Relator: Juiz Carlos Tork 
 
 
 
 

Regulamenta o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte de que tr ata a Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complem entar nº 
147/2014, no âmbito da Justiça Eleitoral do Amapá. 

 
 
 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá , no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 30, inciso II do Código Eleitoral, c/c o art. 15, I, de seu 
Regimento Interno; 

 
Considerando  as inovações introduzidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 

que alterou dispositivos da Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte), no que tange ao tratamento diferenciado e favorecido 
nas licitações públicas; 

 
Considerando  a necessidade de definição de critérios para a aplicação da norma 

nos limites da jurisdição deste órgão da Justiça Eleitoral; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras pela Justiça Eleitoral 

do Amapá, será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput, quando: 
 
I – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empreses de pequeno porte sediados no local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

 
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I 
e II do art. 24 da mesma Lei, nos quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do  
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art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

 
Art. 2º  Na forma do art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, incluído pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, a 
Administração do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá poderá, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, para: 

 
I – contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); ou 
 
II – aquisição de bens até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item. 
 
§ 1º Como condição de validade, a prioridade estabelecida no caput deste artigo 

deverá ser previamente consignada no instrumento convocatório. 
 
§ 2º A priorização autorizada neste artigo dependerá da comprovação, em cada 

caso, da existência de, no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

 
Art. 3º  Para fins desta Resolução, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediadas: 
 
I – localmente: as que estejam estabelecidas na região metropolitana de Macapá e 

Santana, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 21, de 26 de fevereiro de 2003, 
para as licitações que tenham o objetivo de suprir a sede do Tribunal e/ou as sedes das 
zonas eleitorais da Capital; e as sediadas nos demais municípios, para as licitações que 
tenham por objetivo suprir exclusivamente as respectivas sedes; 

 
II – regionalmente: as que estejam estabelecidas no Estado do Amapá, para as 

licitações que tenham o objetivo de suprir a Justiça Eleitoral do Amapá. 
 
Art. 4º.  Esta Resolução em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, 18 de novembro de 

2015. 
 
 
 
 

Juiz CARLOS TORK 
Presidente  
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RELATÓRIO 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CARLOS TORK (Relator):  

A Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral apresentou, às fls. 2/7, sugestão para 
elaboração de Resolução regulamentadora do tratamento diferenciado a ser dispensado 
às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito do TRE-AP, previsto na LC 
nº 123/2006, com as alterações trazidas pela LC nº 147/2014. 

Consiste o tratamento diferenciado em questão, em síntese, autorizar a 
Administração a estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido para: I - contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); ou II – aquisição de bens até o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) por item. 

Consta minuta de resolução à fl. 7. 

A ASPRE, em parecer de fls. 10/11, analisou a matéria e concluiu que a minuta de 
resolução encontra-se em consonância ao que prescreve a LC nº 123/2006, com as 
alterações da LC nº 147/2014 (Estatuto da microempresa e da empresa de pequeno 
porte). 

É o relatório. 
 
 
 

VOTO 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CARLOS TORK (Relator):  

O tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte tem 
respaldo na própria Constituição Federal, que impõe à Administração Pública, a adoção 
de medidas jurídicas destinadas a proteger e incentivar a atuação de pequenas 
empresas de modo a promover a isonomia. 

Como objetivo da LC nº 123/06, figura o incentivo ao desenvolvimento econômico 
e social mediante o tratamento diferenciado em favor das ME e EPP, permitindo que 
empresas de menor porte sagrem-se vencedoras na licitações e possam concorrer de 
forma equânime com as demais empresas de maior porte. Assim, o tratamento 
diferenciado assegura o princípio da isonomia e da proporcionalidade, ao promover a 
contratação que, ao mesmo tempo em que seja vantajosa para a Administração, 
também promova a inclusão das empresas de menor porte na disputa pelas aquisições 
públicas, equitativamente às de maior capacidade econômica, nos termos da lei. 

Desta forma, importante que este Tribunal passe a adotar tal tratamento 
diferenciado em todas as suas contratações e aquisições de bens, nos limites e critérios 
estabelecidos pela LC nº 123/06, e com as inovações trazidas pela LC nº 147/2014, 
prevendo doravante, nos instrumentos convocatórios, o favorecimento às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei e da minuta de 
resolução anexa, que submeto a esta Corte para apreciação e aprovação. 

É como voto. 
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E X T R A T O  D O  J U L G A M E N T O  
 
 
Na 42ª Sessão Administrativa Ordinária, realizada n esta 
data, tendo em vista o que consta dos autos de Proc esso 
Administrativo nº 78-79.2015.6.03.0000, 

 
 
 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, por unanimidade, aprovou a resolução 
que dispõe sobre o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte, no âmbito de sua jurisdição, nos termos do voto do Juiz Relator. 

 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Carlos Tork 

(Presidente e Relator), Stella Ramos, Lívia Peres, Marconi Pimenta, Décio Rufino e 
Kelly Lima. Ausentes os Juízes Jucélio Neto, Vicente Gomes e Fábio Garcia. Presente o 
Procurador Regional Eleitoral, Dr. Felipe Moura. 

 
Sessão de 18 de novembro de 2015. 
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Certifico que a presente Resolução foi publicada no  Diário da 

Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 

 

nº ________ de _______/________/__________ p. _____ _______ 
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Chefe da Seção 

 


